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INDICAÇÃO Nº 553,  DE  2017
Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através da Secretaria Estadual de Educação a liberação de 200.000,00 (duzentos mil reais), para a aquisição de 2 (duas) Vans para transporte de alunos, do perímetro rural, para as escolas urbanas do Município de Flora Rica.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender à solicitação do prefeito de Flora Rica José de Catro Aguiar Filho.

Acima de tudo, é importante ressaltar que o transporte escolar tem como finalidade em contribuir para a redução das evasões escolares e transportes inadequados para os estudantes da zona rural, beneficiando assim os alunos das redes estaduais e municipais. Sabemos ser premente a necessidade de expansão da educação em nosso país porque se faz necessário segurança para os nossos alunos que todos os dias necessitam desses transportes. 

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em 16/3/2017 

a) Ed Thomas
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